
pREFEITURA Do MUNIcÍpto op ¡urlnmÍ

DECRETO N'.3 I .037. DE 08 DE MARCO DE 2022,

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo tr¿tixtciplo DE JLTNDIAI,
EsrADo DE sÂo pAULo, No uso DE suAs nrRmulÇÕss LEcArs
ESPECIALMENTE AS QUE LHE S¡O COruF'TRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202L.ART.4", $ 2'.

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA nB cnÉotro ADICIoNAL sUpLEMENTAR poR
EXcEsso DE ARREcADAÇÃo, pARA ATENDER DEspEsAs coM cÊwenos ¡rnr¿eNrÍclos pARA

FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENS]NO.
PROCESSO: 11.722-6/2018.

REF. solrcrrAçÃo rso - LTNTDADE DE cESTAo or n¡uceÇÃo

DECIìETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No ORçAMENTo Do tr¿uqlciplO, urr¿ cnÉolro ADTCTONAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ s,548,742,00 (crNco vnsÕns QUTNHENToS E eUARENTA E otro
MrL SETECENToS E eUARENTA E Dors REArs) NA(s) DorAÇÃo1Õns;:

13.01.12.306.0191.2772 NUTRIC¡O ESCOLAR
3,3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

6106 SEE/MERENDAESCOLAR

5.548.742,00

TOTAL..,.R$ 5.548.742,00

ART. 2'- A coBERTURA Do cnÉorro DE eue TRATA o ART. t" r¡n-se-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART, 43, gt", INCISO II DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ,.,

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vrcoR NA DATA DE suA puBllceçÃo.
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Do MuNrcÍplo on ¡unonÍ

t.03712022

MACHADO

MUNICIPAL

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MuNrcrpro DE JUNDTAT, Ao(s) orro DrA(s) Do MÊs

E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS,

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL
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